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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA 

 Errata do Extrato do Contrato Administrativo n° 
066/2022-SMSA, constante no Processo Administrativo n° 
010599/2021-SMSA, publicados no DOM nº 5596, de 1 de 
abril de 2022, pág. 235.

 - Onde se lê:

 • Contratada: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS – LTDA

 - Leia-se: 

 • Contratada: MAURO DOS SANTOS FILHO – ME

 Boa Vista/RR, 31 de maio de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 6210/2021/SMO.
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 331/SMO/SA/2021
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n° 331/SMO/SA/2021 por mais 12 (doze) meses, a par-
tir de 17 de junho de 2022.
 Unidade Orçamentária: 020901; Funcional Pro-
gramática: 04 122 0037 2.109; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00; Fonte: Recursos Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATADA: INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS 
EIRELI-ME
 Data de Assinatura: 31 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 11100/2019 – SMO
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 313/SMO/SA/2019
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
n. 313/SMO/SA/2019 por mais 12 (doze) meses, a partir de 
20 de maio de 2022.
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 04.122.0037.2.109, Categoria Econômica:  
3.3.90.33.00,  Fonte de Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: MRTUR – MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA
 Data de Assinatura: 11 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº. 2582/2022-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 415-SMO/SA/2022 (NUP Nº 
00000.9.187136/2022).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E ASFALTO EM DIVERSOS 
BAIRROS EM BOA VISTA-RR.
 Modalidade: Tomada de Preços n° 006/2022.
 Valor: R$2.917.389,38 (dois milhões, novecentos e 
dezessete mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e oito 
centavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Convênio nº 1028.236-
85/2015/MDR/CAIXA/PMBV.

 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data da Assinatura: 30 de maio de 2022.
 Vigência: A vigência do contrato será de 150 (cento 
e cinquenta) dias, contados da data de emissão da Ordem 
de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser pror-
rogado, nos termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo 
este encerrado a partir da emissão do termo de recebimen-
to defi nitivo da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº. 2559/2022-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 416-SMO/SA/2022 (NUP Nº 
00000.9.187203/2022).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E ASFALTO EM DIVERSOS 
BAIRROS EM BOA VISTA-RR.
 Modalidade: Tomada de Preços n° 004/2022.
 Valor: R$2.734.175,30 (dois milhões, setecentos e 
trinta e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e trinta cen-
tavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Convênio nº 1002.969-
24/2012/MDR /CAIXA/PMBV, Recurso Próprio/Contraparti-
da, Recurso Próprio/Contrapartida/Adicional.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data da Assinatura: 30 de maio de 2022.
 Vigência: A vigência do contrato será de 150 (cento 
e cinquenta) dias, contados da data de emissão da Ordem 
de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser pror-
rogado, nos termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, sendo 
este encerrado a partir da emissão do termo de recebimen-
to defi nitivo da obra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 62-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Amarildo Ribeiro De 
Lima matricula nº 844957, para atuar como Gestor e os 
servidores Glauber Eduardo Oliveira da Costa matricula 
nº 953431 e Maria Socorro Ribeiro da Silva matrícula nº 
953155-1, para atuarem como Fiscais do Contrato Adminis-
trativo nº 398-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, oriundo do Pro-
cesso nº 3685/2022/SEMGES, que tem como objeto locação 
de imóvel localizado na Avenida: Carlos Pereira de Melo, 
nº. 207 – Jardim Floresta, Boa Vista-RR, a fi m de atender as 
necessidades do Centro de referência de Assistência Social – 
CRAS Cauamé e do Depósito da Superintendência de Apoio 
Operacional aos Programas Sociais – SAOPS.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 20 de 
maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 30 de maio de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES 


